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RESPOSTA E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
PROCESSO DE LTCTTAÇÁO pREcÀO ELETRÕNtCO N,' U0.008/202,r-SRp

TERMO: DECISORIO.
ASSUNTO/FEITO: ruLGAMENTO DE PEDIDO DE IMPIJGNAÇÃO AO EDITAL N'
00.008/2024-sRP
OBJETO: SELEÇÂO DA MELHOR PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PRTÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAq DIVf RSAS SECRF IA R IAS DO N,4L,'NIICiPIO DT.ARACATI-CE,
IMPUCNANTE: S M DE OLMIRA TERCEIRIZAÇÀO LTDÀ. pcssoa jLrridica de
djreito privado, inscrita no CNPJ n'26.610.270l0001-08
IMPUCNADO: PREGOEIIIA/VÁRIAS SECRETAR]AS DO MUNICÍPIO D[ ARACATI -
CEARÁ,

A Pregocia do Municipio de Aracati-CE, vem em respeito à empresâ acima citada, apresentar
resposta e julgâmento ao pedido de impugnaçâo ao edital interposto por esta, o que sc faz de
acor-do corn as Lazões e decisões abaixo expostas.

I. RELÀTÓRIO

A impugnante, em sua peça impugnató a, alega que a administrâçào ao elaborar tal edital
utilizou-sc de critérios iaadequados, pois haveria flagrante violaçâo ao priDcipio da proposta
mais vantajosa, e comequentemente, obstação do ca.áter competitivo, requerendo a âlteração
da redaçâo do Termo de Referênciâ, ânexo I do Edital, no subitem 6.2.l, referentc ao Critério
de Aceitabilidade do Objeto. De mesmo teor, podemos verificar o subitem 13.6 do Edital.

O lato atacado é a exigência das empresas possuirem cozinha industrial localizada no liDritc
tetritorial de um raio ntáximo de 50 KM da sede do Município de Aracati, para â irnputnanre
tais exigências sâo vedadas e l-cstlitivas quando se reÊre ao local da sede dos licitântcs,
rcquerendo a n'rodilicação do instrumento convocatório dcsta licitaçâo.
E o relatóio flitico.

II. DA TEMPESTIV:DADE

O prazo para impugnação é de três dias úteis antes da data fixada para a âberlura do ceúame.

ConÍirrme o ensinamento do ilustre JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, "A cotltdgenl
do prazo p4lLiupugl4ção se.faz cotn a obsetváncía cla regra geral do orÍ. 161 da Lei n"
14.I33/2021.tendopqjarup:biefuladataestabelecidapgttotlsgpreseü:qg1lalslraplp1L.
Visando a lacilitação do entendimento, cxcmplifica a seguinte situação:

EXEMPLO:
O dia 0l foiJixado pars a rualizdção dt sessão e, ha
.fott ttt lo contngeü geral de prozos, niio se cor puta
o dia rlo ixício, O pt'ifieitu dia nu contagen
regressiva é o lia 03; o segundo dia 02; o terceiro
tli.t 01. Poúanlo, dté o lia 31, tillit o htituío tlo
e cerr« tento .lo expediente no órgão, podcrá o
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licitarte e qualquer cidadão irnpagnal o editàl'ou
rcquerer es c lareciu entos. (..)
Caso a impugnação seja oferecída Íora do prazo,
ímotiyada ou subscrila pol rcpresentante não
ídenfirtcado, não deye sq conhecída com essa
hafiiteza, mas melece ser respondída, como qualquer
documento que é dingid.o à AdninistraÇão. (GriÍo
4OS§O)

No caso em epígrafe, a Íeallzação do certame foi marcada para o dia 29 de janeiro de 2025,
portando o prazo de três dias úteis foram atendidos, consoante o disposto no a1t. 164 da Lei n"
14.133/2021, corílo adiante se ver:

Art. 164, Qualquer pessod é parte legítima para
impugnar edital de licitação por iÜegulaidade na
aplicação data Lei ou para solicitdr esclarecimento
sobre os seus termos, dere do protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis ahtes da data de abertura do

Desta forma, por ter sido protocolada deltro do prazo, resta patente a TEMPESTIVIDADE
da presente impugnação.

III. DO MÉRITO

Primeiramente, cumpre-nos rcgistrar que o Município de Araoati quando da claboraçâo de seus
instrumentos convocatódos (edital) alinha-se ao oumprimento dos princípios norteadores da
Administração PÍrblica, elucidados no art. 37j úrrp /, da Constituição Fcderal de 1988, e
cspecificamente, ao afi. 5' da Lei n' 14.133/2021, no que se refere à legalidade do rcferido ato
administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e obtenção da proposta mais
vantâjosa à Administrâção, e pleiteia pelâ garantia da excelência, confiabilidade e eÍiciência da
qualidade dos serviços a seÍem contratâdos, vejamos o dispositivo:

Art. 5" Na aplicação desta Lei, scrão obseNados os
principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da cficiência, do
intcrosse público, da probidadc administrativa, da
iguaLdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregaçâo de funções, da motivaçâo, da
vinculação ao edital, do julganento objetivo, da
seguranÇa iuridica, da razoabilidade, da
compctLiLúir!êds, da proporcionalidade, da celeridade,
da econonricidade e do desenvolvimento nacional
sustcntávcl, assirn como as disposições do Decreto-
Lei n'4.657, de 4 de setembro dr: 1942 (Lei de
Introdução às Nonnas do Direito Brasileiro). (G/i/o
üeu)

No entanto, a questão guerreada, t'oi apurada, e passaremos a descrever as ponderações adiante.

IV. DÀ ANÁLISE DA IMPUGNA O f, DO DIREITO
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IV,A. Da Análise do Pedido de requerendo alteração dâ redação do editâl no subitem 13,6
e o Termo de Referência! ânexo I do Edittl, no subitem 6.2.1, os dois refcrentes âo CritéÍio
de Aceitabilidade do Objêto.

Alega a in'rpugnante quc a administrâqão ao claborü tal edital utilizou-sc dc critórjos
rnadcquados que violam os prinoípios da competividade e vantajosidadc, requerendo alteração
da redação do edital no subitcm 13,6 e o Ternro de Refcrência, anexo I do Edital, no subitem
6.2.1, os dois relerentes ao Critério de Aceitabilidade do Objeto.

Afilma qLre tais exigências são vedâdas c restritivas quando se refer.c ao locai da sede dos
licitantes, asscvcÍando que é restlitiva a exigência das emplesas possuírem cozinha industrial
localizada a uma djstância de até 50 KM do Municipio de Aracati Ceará.

No campo do Dircito Constitucional, os estados e municipios nâo podelào burlar a regra com
leis ou atos normativos próplios, autorizando cláusulas geográficas restritivas quc limitcm o
caráter con]petitivo da licitação, privilegiando intcresses locais. Isso porque. a competôncia
para legislal sobre as normas gcrais das licitaçôes é privativa da União. Nessa hipótese, a lei
ou o ato normativo será inconstitucional.

A limitação da localização geográÍica inserida pela Administraçâo Pública em instrumento
convocatório, desde que razoável, rão caracteriza ofensa à competitividade do ceíame e ao
principio dâ isonomia, notâdâmente se visa a otimizar o custo bgneficio da contratação pública.
Entendc-sc por cláusula dc limitação geográfica aqucla que visa limitar a participaÇão das
licitântes à delerminada área pledefinida no respectivo ato convocâtório (cdital). E exemplo,
a licitâção quc visa a contratação de empresa para o forncciinento de combustivel, a qual
deverá, confornrc o edital, ter sedc na circunscrição do municipio, c aqui seNe de analogia ao
objeto discutido.

Embora a legislação rão impeça a inclusào de cláusula restritiva nesse seftido, â

TRACÀO PUBLICA DEVERÁ JUSTIFICÁ-
NUL!}\UE. Conforme a jur isprudência, limitar ou frustlar o carátel competitivo implica na
violação ao preceito que determina ao gcstor assegurar a obtenção da proposta lnais vantajosa,
assim scndo, podemos vorificar que no subitem 13.6.2 do edital e subitem 6.2.3 clo Tcrmo de
Rct'cÍência, â autoridade superior do proccsso lez â justificativa ncccssária para incluir
cláusula de limite territorial, caindo por tcna a tese de restrição a competitividade, conlbrme
podemos verifi car, respcctivamente:

EDITAL
1 3.6.2. JUSI]FICATIVA/MOTIVAÇÀO: Quanro à

exigéncia dc localrzaçào, esl.r, s( lal ncccssárid
l(nLlu ern \ l'tr d obrcnçào J.r prop,-rst.r rn.ris
vanrajosa pdrd o \4rnicilio de Aracari. pui.. se u

distância ent.e a sede do Município e a Contr-atada
lor grande, a vantageln do "menor prcço" ficará
prejudicàda cm razão do aumcnto do clLsto coln o
des'occmerttL, para enLresa nos lugrre: mar,
distantcs da scdc nâo restafdo comprometido o
principlo da competitividade. A exigência dâ

distâÍcia rrráxirrla prevista, da localização da sede da

empresa a ser CONTRATADA até a Sede da
CONTRATANTE sc dá em razâo ser leilâ a enllega
de alimentos prontos/preparados, e os mesmos
devem chegü ao local de entrega c consuÍno frcscos
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e de boa qualidade. Com base nestâs despesas quc
considcralros desnecessárias c anticconôrnicas é que
optarnos, pelo perimetro de 50 knl (cinquenta
quilômctros), da Sede da CONTRATANTE,
ademais objetivarnos aplicar com maiol eflcácia e
eficiêncja os recursos públicos com alicerce no
principio da ccononicidade e razoabilidadc, o os
quais encontram se previsto no art.70 da CF/88.
Dessa forma, e em função de sua essencialidade, hír

conveniência da Administração, em buscar a

re[eriJa contrataçào. ul]tt \e/ qr,re ineri.te contralo
vjgerlte para fornecimcnto do relerido
serviço/produto c, sobrctudo, para não solier
solução de continuidade nas atividades e controles
administrativos realizados pela Gcstão. Ante o
exposto, se laz neoessário quc a ctnpresa Contratada
csteja com a clistância de 50 krr (cinquenta
quilômetros), dcvido as necessidades de urgência
quando for o caso, para clue seja enh'egu€ cont uma
urgência conlo latos excepcionais que o municipio
não tem como prevê. Como o objeto desta licitaÇão
é a contrataÇão de empresa pâra prcstação dc
serviços dc lornecimento de refeições a

CONTRATADA dcvcrá estar situada dentro de um
raio de até 50km da sedc do Municipio de Aracati -
CE. Julgados reccntcs do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais e Tribunal dc Contas de
Minas Gerais, adoiaram essa possibilidade de
restriçâo: EMENTA: AGRAVO INTERNO -
MA\DADO DI SIUURA\ÇA - LICITAçÀO -
LI]I N' 8666/93 - CLÁUSULA DO EDITAL -
LrMrT^ÇÀO TERRITORIAL
VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE .
IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO
EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. 1- O plocesso licitatório tem,
como objelivo, proporcional a rcalizaçâo do negóclo
mais vantajoso para a administlaçâo púb1ica e

asseguraÍ, cm condjçôcs de iguirldade, a palticipação
dos administrados nos negóclos l3m quc pÍctcndc a
Administração Pública lealizar com pa iculares; 2-
E razoávcl a cláusula cditalicia que rcstri gc a

participação dc fornecedores de medicamcntos
manipulados apenas com sede na circunscrição do
Municipio, em âtenção ao que dispõe a Lei n"
5.991/73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de
Drogas, Mcdicamcntos, TnsuÍlros Falnlacôuticos e

Coüelatos e, em vista das boas práticas dc
manipulação em far-mácias, os produtos não
industlializados não podem ser transportados: 3-
Não violâ os principios dâ jgualdade e da ampla
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concorrência a limitação telritorial que preserva a

vantajosidade e a economicidade. (TJMG - ACT:
105691'7002187 1002 MG, Relator: Renato Dresch,
Datâ de JLrlgamentot 24105/2018, Av. Gerci o

Coutinho n'27 Centro Fone (34) 3663-1341
Perdizes-Mc CEP: 38170-000 26153 Dâta de

Publicação: 29/05/2018. (Grifo nosso).
DENÚNCIA. PITEGÀO PITESE NCIAL,
RT(iJsTRO IJT PRFÇOS, I IVITA! ÀÔ D \
LOC^LrZ^ÇÀO GEOGRÁFICA,
MANUTENÇÀO DA FROTA MUNICIPAL,
AQUISIÇÀO DE PNEUS VINCULADA COM
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS CORRELATOS.
PRAZO EXIGUO PARA A ENTREGA DOS
PRODL rOS. Or rMrlAÇÀO r OCist tCA E

CORRILAÇÀO (OM A PRFSIAÇÀO
CONTRATADA, IMPROCEDÊNCIA DA
DENÚNCIA, RECOMENDAÇÂO. 1, A
inviabilidade de locomoção ou os clcvados oustos de

deslocamentos prolongados podem ensejar a licitutle
da delimitaçào geográfica para a prestaçâo dc
serviços de oficina em veiculos dâ Adfiinistr'âção. 2.

A exiglLidade do pÍazo paÍa cntrcga dcvc ser
avaliada no caso concrelo, considerando-se, entrc
otrl'ô5 S5ncclo:. a rrlurc/,r dn prndrtlo nu serr ico
licitado.3. E licitâ r êquisiçâo codunta de pneus e

de serviços de montagem, alinhamento e

bclance.lrncntu. por .e lt.rlrt de .err r\ o. e.tri'atncnlc
vinculados aos produtos a seLem lornecidos. (TCE-
MG. Denúnciâ 965752. Conselheiro lelatorl
Hamilton Coelho. Dâta da sessão: 03/07/2018).
(Grifo nosso). Nesse sentido, MârÇal explica quc ó

possivel a Administração requerer estabclcciDrcnto
cm um delcrrninado Iocal: "O raeiu,:inio acirnr se

ap1lca inclusivc nas hipótcscs cm quc a sâtisfàção dâ

necessidade da Administração dcpcndcr da
localização geográfica do estâbeleoimento do
paÍiculâr. Existeü hipóteses em que a

AJmrni.tr.rç'ru l'irblicr e'tá l(girirn.rd.r .r (xigir qJc
o particular execute a prestaçào o contràtLLÀl em
dctcrminado Local, sendo indispensável pâra tanto a

existência de um estâbelccimcnto gcográfico em
determinêda regiâo. (...) Ou scja, admitc-sc a

consagração de critér'io de localização gcográfica do
estabelecimento do licitante se tal for indlspensáve1
à cxccução satislatóriâ do coÍtrato e se a localização
geográfica envolvcr distinções econômicas
pertillentes à avaliação da vantajosidade da proposta.
(...) lsso significa a necessidadc dc cvidencial a

pertinência .não apenas teórica da questão
geográfica. E indispensável vcrlficar a solução
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/
prática adotada eln cada caso concreto. Sonrente será

válido o cditâl que estabelecer critério de cunho
geográfico compativel com o princípio da
ploporcionalidade. Isso significa a ncccssidadc de

evidcnciar que a fixação de um critério geográfico
determinado era (a) indispcnsável à satisÍàção da

necessidade objcto da contlatação, (b) foi realizada
de modo a assegurar a mais ampla participação de
potenciais jnteressados e (c) não infiinSiu outÍos
principios constitucionais pertinentes." (JUSTEN 5

FILHO, MARÇAL. Comentár'ios à Lei de Licitâçôes
e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo:
Dialética, 2012, págs. 84-85);

TBRMO DE REFERÊNCIA
4,23,JLISIf FIC\lI/,VlllOTl V^ÇÂOi Quanto à

exigéncir J( lu.alrtrçio. (srJ. re ft/ nece.sjria
lcndo cr)r \.51.1 a oblcncào d.r pr'opostc mr.s
vJnrajosa pJrc o Münlcrpio de A-r.rcrU. io... se .r

distância entre a sede do Municipio c a Contlatada
lor grande, a vantâgem do "menor preço" ficará
prejudicâdâ em razão do âumento do custo col1l o
Jeslocamerto pnrh cntrcgil nos lugarc. nrni(
distantes da sede não restando comprometido o

principio da competitividade. A exigência da

distância máxima prcvista, da localizaçâo da scdc da

empresa a ser CONTRATADA até a Scdc da
CONI RAI AN fL .e di em rdzào .er leita a entre;a
de alimentos prontos/preparados, e os Dreslnos
devem chegar ao iocal de enlrega e consumo hescos
e de boa qualidade. CoI1l base nestas despesas que
cun\rdcrarno\ dc§rccc\\if ic\ c,rírlrcconor, ir a. c q!rc
optamos, pclo pcrfurctro dc 50 krn (cirqucnta
quilômetros), da Sede da CONTRATANTE,
aden1ais objetivamos aplical com maior ellcácia e

cficiência os recursos públicos com alicerce no
princípio da economicidade e razoabilidade, o os
quals cnconh-am sc pr-cvisto no afi.70 da CF/88.
Dessa lorma, e em lunçào de sua essencialidade, há
conveniência da AdmiiistraÇão, em buscar- a

referida conlratação, uma vez que inexiste contrato
vigenle para for ecimento do rcfcrido
servjço/produto c, sobrctudo, para não solier
solução dc continuidade nas atividades e controles
administratjvos realizados pela Gestão. Ante o
exposto, se laz necessáÍio quc a cmpÍcsa Contratada
esteja con] a distância de 50 kln (cinquenta
quilômetros), devido as necessidades de urgência
quando 1'oI o caso, para quc scja cntrcgue com uma
urgência como fatos excepcionais cluc o municipio
não teln como prevê. Como o obieto desta licitâção

Secretaria Municipal de Licitâçõcs e Contrâtos Públicos do Municipio de Arâcâti Ceâtá
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é a contratação de empresa para prestação dc
scrviços de lornecimcnto de refeiçõcs a
CONTRATADA deverá estar situada dentro de um
raio dc ató 5oklll da sede do Municipio de Aracati
CE. Julgados rccerles do Tribunal dc Justiça do
Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de
Minas Gerais, adotararn essa possibilidadc de
restrição: EMENTA: ACRAVO INILRNO -
\4ANDAD() DI. SE(,URA\ÇA - LI( IIAÇÀO -
LEI N' 8666/93 - CLAUSULA DO EDITAI, -
LIMITA(]ÀO
VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE -
IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO
EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE
INSTRUMINTO. 1- O processo licitatóÍio tc1'n,

como objetivo, proporcional a rcalização do negócio
màis vantajoso para a administração pública e
assegurar, cm condiçôes de igualdade, a paÍticipaçâo
dos adnrinishados nos negócios em quc prctcnde a

Administmçào Pública r-ealizar com paft iculares; 2-
Il razocrrl a clausu I eo.l.rlicic que t(stnndc J

paÍticjpação dc l'omecedores dc ntcdicamcntos
manipulados apenis col11 sedc na circunscriçâo do
Município, em âtcnção ao quc dispõe â Lei n'
5.991/73 sobrc o Controle Sanitário do Corrércio dc
Drogas, Medican]cntos, Insumos Farmacêuticos c
Correlatos e, em vista das boas práticas de
manipulação em farmácias, os produtos não
industr ializado s nâo podem scr transportados; 3-
Não viola os princípios da igualdade e da antpla
conconência a limitação tclritorial que pLeserva a
vantajosidadc c a ccononlicidâde. (TJMG - AGT:
10569 170021 871 002 MG, Relator: Renato Drcsch,
Data de Julgamcntot 24105/2018, Av. Gercino
Coutinho n" 27 Centro Fone (34) 3663-1341
I'erdizes-MG - CEP| 38170-000 26153 Data dc
Publicaçãor 29/05/2018. (Grifo nosso).
DENUNCIA, PI1EGAO PRESENCIÂL,
R]-UIS IRO DF PRF\ OS, LIMIfAÇAO DA
LOCALIZAÇÀO

TI.:]tRIToRIAT,

GEOGRÁFICA,
MANUTENÇAO DA FROTA MLÀIICIPAL.
AQUISIÇÀO DE PNEUS VINCULADA COM
PRISTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS,
PRAZO EXICUO PARA A ENTREGA DOS
PRODUI'OS O TI\4I,/AÇÀO LOLiSTI( A L
CORRELAÇÂO COM A PRESTAÇÃO
CONTRATADA, IMPROCEDÊNCIA DA
DENÚNCIA. RECOMENDAÇÃO, 1, A
inviabilidade de locorlloção oLr os elevados cLLstos de

deslocamentos prolongados podcm ensejar a licitude
da delimilaÇào geográfica pâra a preslâÇào de

Secretariâ Muricipal dc Licitações e Contratos Públicos do Município de Aracati CeaÍa
Rua Santos Dumont, I 146, Irariàs Brito, Aracâti-CE Brasil CEP: 62800-000
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serviços de oficina em veículos da Administração. 2.
A exiguidade do prazo para entrega deve ser
avaliada no caso concreto, considerando-se, entle
outros aspectos, a natl,reza do produto ou serviço
licitado. 3. É lícita â aquisição conjunta de pneus e
de serviços de montagem, alinhamento e

balanceamento, por se tratar de seryiços estritamente
vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-
MC, Denúncia 965752. Conselheiro relator:
Hamilton Coelho. Data da sessão: O3/O1l20t1).
(Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é
possivel a Administração requerer estabelecimento
em um determinado local: "O raciocinio acima se
aplica inclusive nas hipóteses em que a satisfação da
necessidade da Administração depender da
localização geográÍica do estabelecimento do
particular. Existem hipóteses em que a
AdminislraÇào Pública eslá legilimâda a exigir que
o paúicular execute a prestação o contratual em
determinado local, sendo indispensável para tanto a
existência de um estabelecimento geográfico em
determinada região. (...) Ou seja, admite-se a
consagração de critério de localização geográfica do
estabeleçimento do licitante se tal for indispensável
à execução satisfatória do contrato e se a localização
geográficâ envolver dislinções económicas
pertinentes à avâ1iação da vantajosidade daproposta.
(...) tsso significa a necessidade de evidenciar a
peninência .nào apenas teóricâ da questào
geográfica. F indispensável verilicar a soluçào
prática adotada em cada caso concreto. Somente será
válido o edital que estâbeleccr critério de cunho
geográfico compatível com o princípio da
proporcionalidade. Isso significa a necessidâde de
evidenciar que a fixação de um critério geográfico
determinado era (a) indispensável à satisfação da
necessidade objeto dâ contratação, (b) foi realizada
de modo a assegurâr a mais ampla pafticipação de
potenciais interessâdos ç (c) não inliingiu outros
princípios constitucionais pertinentes." (JUSTEN 5
FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de Licitações
e Contrâtos Administrativos. 15. Ed. São ParLIo:
Dialética, 2012, págs. 84-85).

Portanto, a restrição deverá ser admitida quândo justificável, sendo válida em caráter
excepcional, desde que devidamente comprovada no processo administrativo coÜespondente,
como foi feito. Se injustificada, será nula e poderá ser impugnada. O que não ocoreu nesse
edital e termo de referência.

Nestes temos, está comprovado que não há dúvidas quanto a legalidade da exigência editalíciâ.

Sccretaria Municipal de Lici!êÇõcs e Contralos Públicos do Município de Aracati - Ceari
Rua Sânlos Dumont, I146, Fàrias Brito, Aracati,CE Brasil CDP: 62800-000
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' r.*"i,r.u Municipal do Aracati

Ncste diapasâo já existc entendi cnto do TCU quc quando devidlmcnte iustificâd, !r
int]uôncia 0uc possa iustiÍicar a exigôncia da emprcsa licitante utilize instalacão localizada

Por todo o cxposto, decjdo pelo CONIIECIMENTO da impugnação ora iiterposta pela
empresa acima citada por ser tempestivo, para ro mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.
julgando IMPROCEDENTE a impugnação Íbrmülâda.

Notifique-se a impugnante.

Arâcati - Ceará, 2,1 de janciro de 2025.

{'.- t ( ll
*I+rvrb.[to\m, MÀd?"..,,
frcgocira drjMunicípio dc Arâ(âri'( E

JCÇt
/

á que esse fa âr na ouâlidâde
plg§l!êd!§!vejamo s I

ACORDÃO 6463/2011-TCU I" CAMARA
9.2.2, A exigôncia de que a cmpresa licitantc utilize

instalação própria ou localizada em uma cidadc
esnecifica. §q!!o ouândo dc\idâmente iuslifirâdâ â

influênciâ que possa ter esse falo na quâlidade dos
ser\icos a screm orestado§. lere o prrncipro dr
isonomia e restringe o caráter competitivo da
licitâção, cm ofensa ao drÍ.3", caput e § 1", inciso I,
daLei 8.666/93 (Grifo meu)
9.3. Dâr ciência dcsta deliberação aos interessados no
feito;
9.4. Arquivar o presente processo! com base no art.
169, inciso lV, do Regimento Interno do TCU.

Nos termos do disposto no inciso I do § l" do art. 3. da Lei 8.66ó193 (aÍ. 9", inciso I, alinea .,b,,

da Lei 14.13 3/2021), é vedado aos agentes públicos admiiir, prever, incluir ou tolcrar situações
que compromotam, restrinjam ou frustrcm o caráter cotnpetitivo do processo licitatório,
cstabeleçam preferências ou distinçôcs em razâo da naturalidade, da scde ou do domicilio dos
licitantes ou qualquer outra circuNtância impeitiflcnte ou iüelevantc parê o específico objcto
do contrato.

Dessa forma, a exigência de delimitação de pe metro especificado veio acompanhada da
devida j ust ificativa técnica, demonstrando sua absoluta necessidade de forma a não exceder os
limites da razoabilidade, ou restringir o caráter competitivo da licitação, tão pouco inlpor ônus
dispensável ao futuro contratâdo.
Diante disso, é razoávela exigência verificada, assim como pertinente e imprescindivelpâra a
adequada execução do objeto licitado.

V. DÁ I}ECISÃO

Secretaria Municipâl de Licitaçôcs e Contratos Públicos do Municipio de Aracati - Ceâl a
Ii.ua Santos Dumont, 1146, Farias Briro, 

^Íacati-CD 
Brasil CEP: 62800-000
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lmpugnaçÕes -

Req uel";menao

Píêlcoo ra , boê lJÍde. VÉ.ho, por mêiô destê, tendo ern !i<Là os êruàis rêrmos do tnsríumenro Convocatóí,o, pêdir'"pugí-dção. pe os.âros ô Íundê*ênros que passa a ê\por:

à?!2i50p!:

Resposta
rL( r L e.n ànero ,esposta êo p\-clido dê rmpugnação. Desdejá,decido pêÍo CONHECTMENÍO da i..pugnaçãoola
int! p.)sta pêlà êmpr.sê àcimâ c[:,da porsêr tempe§tivo, pârâ.o mé.iro NeCan-LUe OnOVtVeNrO,;,itgairao
iMPROCEOÉNTr a impusnãção toímutãdâ.

BLI, COIIIPRÃS
Processo 0O.OO8-2024 - MUNICtpto DE A

EnJeroç.

2.1c. / 2r)5 r;pôitr imr(ôiíãô .cnrÍtci tüpítêee!lel@!Ee&!duÀ&!!ia4<&uE{i!!oêaúmedrrÍ!y!! r}!5!9i!ltê134!A t_dk!r;!: a
... t. 7cr3irp.p4t
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